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TEXTO/ JUSTIFICATIVA 

Dê-se aos incisos I e II do art. 12 da MP 890/2019 a seguinte redação: 

“Art. 12 ...................................................................................................... 

I – um representante indicado pelo Ministro de Estado da Saúde; e 

II – dois representantes indicados, em conjunto, pelos conselhos e entidades 
de que tratam os incisos II a IV do caput do art. 10.” 

 

JUSTIFICATIVA 

O dispositivo que a presente emenda pretende alterar o número de 

representantes indicados para o Conselho Fiscal. A MP 890/19 prevê que sejam dois 
pelo Ministro de Estado da Saúde e um pelos conselhos e entidades. Propomos que 
se inverta o número de indicações. Um seja indicado pelo Ministro da Saúde e dois 

pelo conjunto dos conselhos e órgãos que compõe o conselho deliberativo.  

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas para sua 

aprovação. 

Sala das Comissões, em 06 de agosto de 2019. 

Deputada Jandira Feghali 

PCdoB/RJ 
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